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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  IBATIBA/ES

PROJETO DE LEI N°  "55/ /  2025
'‘d is pOe  so br e  a  deno minaçAo  de
LOGRADOURO  PÚBLICO  MUNICIPAL".

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  IBATIBA,  ESTADO  DO  ESPIRITO  SANTO,  FAZ  SABER
QUEA CÂMARA MUNICIPALAPROVOU  E  EU  sa nc io no  a  SEGUINTE  L E I

Art .  1®  Fica  denominada  de  Rua  A LDA  CARVA LHO  DA  SILVA  e  BA IR R O  B ET EL

próximo  à  Comunidade  Carangolas.

Art.  2°.  Esta  lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as
disposições  em  contrário.

Autor:  Marcus  Rodrigo  Amorim  Florindo
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Câmara  Municipal  de  Ibatiba
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